
§ 4º O
s recursos arrecadados em

 decorrência de regularização efetivada a partir de aquisição de outorga onerosa do direito de construir
deverão ser em

pregados nos term
os da Lei M

unicipal n.º 14.771 de 17 de dezem
bro de 2015.

A
rt. 8° O

 potencial construtivo necessário para regularização da edificação será proporcional ao núm
ero de parâm

etros construtivos que se
encontram

 em
 desacordo com

 a legislação em
 vigor.

A
rt. 9º  O

s projetos deverão ser protocolados junto à S
ecretaria M

unicipal do U
rbanism

o- S
M

U
, com

 a finalidade de “regularização de obra”,
sendo que o alvará deverá ser expedido com

 prazo de validade m
áxim

o de 12 m
eses a contar de sua expedição.

P
arágrafo único. O

 processo de regularização de obra deverá ser instruído obrigatoriam
ente com

 no m
ínim

o:

I - A
R

T – A
notação de R

esponsabilidade Técnica ou R
R

T – R
egistro de R

esponsabilidade Técnica, devidam
ente quitada, referente à obra a

ser regularizada, podendo ser concom
itantes, quando couber;

II - Laudo ou parecer técnico sim
plificado para regularização da obra, conform

e m
odelo definido em

 conjunto com
 o C

R
E

A
- C

onselho
R

egional de E
ngenharia e A

gronom
ia e com

 o C
A

U
- C

onselho de A
rquitetura e U

rbanism
o.

A
rt. 10. P

ara as situações em
 que exista processo de ação fiscal com

 ação com
inatória ajuizada por execução de obra irregular, eventual

pedido de extinção da ação fica condicionado à  expedição do C
V

C
O

 – C
ertificado de V

istoria e C
onclusão de O

bra, sem
 prejuízo de

m
ultas e ônus processuais a que for condenado o proprietário.  

  A
rt. 11. A

s edificações que não se enquadrarem
 nas condições e parâm

etros deste decreto, ficam
 passíveis de fiscalização e dem

ais
penalidades previstas na Lei M

unicipal n.º 11.095, de 21 de julho de 2004.

A
rt. 12. E

ste decreto será aplicado na análise de projetos protocolados até 12 m
eses contados de sua publicação, prazo que poderá ser

prorrogado nos term
os do artigo 33 da Lei M

unicipal n.º 14.771, de 17 de dezem
bro de 2015.

 P
arágrafo único. O

 prazo de que trata este artigo não se aplica a lotes em
 processo de regularização fundiária perante entes públicos.

A
rt. 13. E

ste decreto entra em
 vigor na data da sua publicação.

P
A

LÁ
C

IO
 29 D

E
 M

A
R

Ç
O

, 23 de fevereiro de 2016.
G
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refeito M
unicipal

R
eginaldo Luiz dos S

antos C
ordeiro : S

ecretário M
unicipal do U

rbanism
o
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